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i.*~0 anteprojeto da futura Consti
tuição, relatado pelo constituinte 
BgÇnardo Cabral, modifica conside-
rfExelmente a estrutura do Poder Ju
diciário no Brasil, sendo a alteração 
rfflHs marcante a criação, logo abaixo 
âo" Supremo Tribunal Federal, do Su-
fUStior Tribunal de Justiça, com o 
eáiafessado intuito de desafogar o 
aeúmulo de causas que, em volume 
considerável, aportam à Suprema 
Corte p»i,i julgamento, apesar das 
normas legais e regimentais que ob-
j«tívam filtrar tais processos, pelos 
critérios da importância e da rele
vância da questão a ela submetida. 
rv Como reiteradamente se tem 
.jínifestado, o Supremo Tribunal 

.federal considera o recurso extraor
dinário, de acordo com a Constitui
ção, a lei e a jurisprudência, menos 
uma última instância para a solução 
do conflito sobre interesses indivi
duais que leva as partes a litigar, e 
mais o instrumento pára defender, a 
nível nacional, a submissão das deci
sões judiciárias às normas constitu
cionais e a aplicação uniforme do di-
refto desse mesmo nível, a qual pode 
s£É prejudicada pelas peculiaridades 
dtr regime federativo e da estrutura 
descentralizada do Poder Judiciário. 

Predomina, portanto, o interesse 
público na salvaguarda de tais prin
cípios jurídicos sobre os próprios in
teresses individuais em litígio, quan
do se focaliza a questão da admissi
bilidade do recurso extraordinário, 
sendo clara a tendência do Poder Ju
diciário em circunscrever aos Tribu
nais a maior parte das decisões de 
lides, originariamente ou em grau de 
recurso, e isso se verifica na própria 
Lei Orgânica da Magistratura Nacio
nal, (Loman). Desde que, é claro, tais 
deteisões não agridam a Constitui
ção, a lei federal-nacional ou amea-
çsen a uniformidade na aplicação das 
leis nacionais. 

S W^ P ° t d ^ J u d Í C Í á r Í O n a C O n S t i t ¥ W l 9 8 8 K ? Í B O Ut W m Nessa Unha de raciocímb; ConS-
tatamos que, no "Anteprojeto Ca
bral" (art.124), o Superior Tribunal 
de Justiça será "Ultima instância", 
mais voltada para a solução do lití
gio, no caso de as decisões locais 
ameaçarem tais valores jurídicos, no 
que respeita à lei federal e sua aplica
ção uniforme, pois a ele competiria, 
se aprovado o último esboço: 

"Art. 124, IH—Julgar, em recurso 
especial, as causas decididas, em 
única ou última instância, pelos tri
bunais regionais federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a deci
são recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei fede
ral, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato do go
verno local, contestado em face da 
lei federal; 

c) der à lei federal interpretação 
divergente da que lhe haja atribuído 
outro Tribunal". 

Verifica-se, portanto, que (a não 
ser que futuramente se discipline de 
forma diversa, inclusive por Regi
mento Interno), um mandado de se
gurança impetrado na Ia Instância e 
julgado em grau de recurso (apela
ção) pelo Tribunal local, poderá ter 
um terceira julgamento de mérito, 
caso se enquadre a questão nas hipó
teses descritas acima. O mesmo se 
diga dos mandados de segurança de 
competência originária dos Tribu
nais locais, que também poderão ter 
um segando julgamento através do 
mencionado recurso especial. 

Por outro lado, mantendo a filo
sofia de que o Supremo Tribunal Fe
deral é o guardião da constitucionali
dade, vemos, no art. 121, III, do ante
projeto, que o recurso extraordinário 
para o STF (que é mantido, mas com 
alterações em seu esquema), deverá 
ser utilizado preferencialmente e, ao 
que parece, independentemente de 
"arguição de relevância", em matéria 
constitucional: 
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Art.ft^l, III — Julgar, mediante 

recurso extraordinário, as causas de
cididas, em única ou última Instân
cia, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta 
Constituição; 

b) declarar a inconstitucionali
dade de tratado ou lei federal; 

O julgar válida lei ou ato de go
verno local, contestado em face des
ta Constituição." 

Como, a lém de contrariar a 
Constituição, poderá a decisão local 
agredir também tratado ou lei fede
ral, conclui-se que será possível a In
terposição concomitante de recurso 
especial e de recurso extraordinário 
(como previa o art. 205, S 1°, do pri
meiro esboço), sobrestando-se, ob
viamente, o julgamento do extraor
dinário sempre que a decisão do Su
perior Tribunal de Justiça puder pre
judicar a do Supremo Tribunal Fe
deral. 

No entanto, de acordo com o In
ciso IV do art. 121 do último esboço 
de Constituição, também caberá re
curso extraordinário ao STF em ou
tros casos, além dos referentes a ma
téria constitucional, desde que a Su
prema Corte considere relevante a 
questão federal suscitada, o que faz 
supor, evidentemente, a manutenção 
da sistemática de "arguição de rele
vância" em capitulo próprio e desta
cado do recurso, e do prequestlona-
mento, nos mesmos termos atuais: 

"Art. 121, IV — Julgar recurso 
extraordinário: 
a) contra decisões definitivas do Su
perior Tribunal de Justiça, nos mes
mos casos de cabimento do recurso 
especial, quando considerar relevan
te a questão federal; 

b) quando a decisão do Superior 
Tribunal de Justiça contrariar mani
festamente decisão do Supremo Tri
bunal Federal". 

Na verdade verifica-se que uma 
causa (inclusive mandados de segu

rança) poderá, após o Julgamento 
originário ou em grau de recurso pelo 
Tribunal local ou regional federal, 
ser objeto quer de recurso especial 
para o STJ (art. 124, III) e depois 
recurso extraordinário para o STF 
(art. 121,111), quer de recurso extraor
dinário diretamente para o STF, sem 
passar pelo STJ (art. 121, III), sem 
contar que essa possibilidade se es
tende também a decisões do TST, 
TSM e TSE (art. 121, III), sempre em 
matéria de inconstitucionalidade da 
decisão, independentemente de ar
guição de relevância mas, supõe-se, 
sem dispensar o prequestionamento. 
Ou então, quanto às causas de com
petência originária do STJ, sem ar
guição de relevância no caso de ma
téria constitucional, e com essa ar
guição nas outras hipóteses. No caso 
do item "b" do art. 121, IV, exiglr-se-á 
a demonstração da divergência da 
decisão do STJ com decisão do STF. 

Em resumo, as causas de compe
tência da, 1* Instância poderão, em 
tese, ter até quatro Julgamentos d" 
Instância, Tribunal local ou regional 
federal, STJ em recurso especial, 
STF em recurso extraordinário) e as 
de competência originária dos Tribu
nais loclas ou regionais federais, até 
três (Julgamentos (Tribunal, STJ fem 
recurso especial e STF em recurso 
extraordinário, ou, ainda, no caso de 
mandado de segurança denegatório, 
em recurso ordinário pelo STJ), além 
dos quatro julgamentos já possíveis 
atualmente em matéria trabalhista, 
eleitoral e militar, caso a decisão do 
Tribunal Superior (TST, TSE e 8TM) 
contrarie a Constituição. 

A propalada "crise do Judiciá
rio" é, fundamentalmente crise de es
truturas, direcionando o diagnóstico, 
no que concerne ao STF, ao acúmulo 
de competências, em um país de di
mensões e população com caracterís
ticas continentais como é o Brasil. 
Com isso, gera-se a deficiência quali

tativa e quantitativa dB pessoal (se 
jam magistrados, sejam funcionários 
administrativos) para a solução das 
questões, e o consequente acúmulo 
de processos a serem Julgados, obri
gando a que o Judiciário crie obstá
culos regimentais para dificultar o 
máximo possível que a causa atinja 
o Tribunal Supremo. 

Nota-se, não obstante, que se es
tá perdendo a oportunidae de real
mente racionalizar: o anteprojeto, 
além de manter a maioria das com
petências atuais do STF (embora 
transfira algumas para o STJ), até 
mesmo cria novas competências pa
ra a Suprema Corte. Com efeito, o 
STF Julgará, por exemplo, em grau 
de recurso ordinário, os mandados 
de segurança (além dos mandados de 
injunção e dos habeas data) decidi
dos em única instância pelos Tribu
nais Superiores (art. 121, II, "b"), 
quando denegatórla a decisão, o que, 
na sistemática atual (só no que con
cerne a TSE, TST e STM, pois o STJ 
ainda não existe), só é atacável atra
vés de recurso extraordinário, e, mes
mo assim, exclusivamente quando a 
decisão contrariar a Constituição. 
Instituiu-se um "ROC" (Recurso Or
dinário Constitucional) cível, que 
atualmente nio existe. 

É claro que, ao lado de outras 
novas competências criadas para o 
STF, exclulu-se deste, remetendo à 
competência do STJ, por exemplo, o 
julgamento do "ROC" penal de "ha
beas corpus" denegado em última ou 
única instância por Tribunais locais 
ou regionais federais (art. 124, II, 
"a"), grande fator atual de acúmulo 
de processos no STF, além das cau
sas (artigo 124, II, "c") entre Estados 
estrangeiros ou organismos Interna
cionais e municípios ou pessoas resi
dentes ou domiciliadas no país. Isto, 
mais a atribuição mencionada atrás, 
de julgamento em recurso ordinário 
(art. 124, II, "b") ao STJ, dos manda
dos de segurança decididos em única 

instância pelos Tribunais locais-ou 
regionais federais, se denegatórram 
decisão (contra atos de governadoras 
ou prefeitos de capitais, p. ex.), segu
ramente Irá atravancar a rapidez de. 
funcionamento também do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Mas não é só! Atrlbui-se, ao Su
premo Tribunal Federal (art. 121, II, 
"a"), o Julgamento, em recurso orM> 
nário de "habeas corpus" sem se es
pecificar de que Juízo ou Tribuna^é a 
decisão. Conclui-se, por exclusão, 
que sejam de "habeas corpus" deci
didos em única ou última instâricfa 
pelo 8T J ou pelos Tribunais Superio
res da União, comparando-se coiri ròs 
esboços do anteprojeto publicados 
em julho e agosto deste ano. Mesmo 
assim, ressalta a impropriedade téc
nica e sistemática: se o "habeas eoi^ 
pus" oriundo dos Tribunais locai^ qu 
regionais federais for denegado pelo 
Superior Tribunal de Justiça etrj 
grau de recurso ordinário (art. 124, II, 
"a"), ainda assim, como decisão de 
"última instancia" do STJ, pode-se 
interpretar que caberá ainda outro 
recurso ordinário para a Suprema 
Corte! Z : 

Quanta confusão estão apron
tando para o Judiciário...! '""""' 

Enfim, o que se pergunta é se a 
nova estrutura e respectivas atribui
ções propostas para o Judiciário re
solverão o impasse para a real racio
nalização de seus serviços, ou se so
mente está sendo criado mais-um 
Tribunal, mais uma etapa a percorrer1 

até a decisão definitiva sobre deter-; 
minada causa, o que, em termos de> 
mandado de segurança e "habeas; 
corpus", pelo menos, é evidentemen-1 
te inadequado e foge à própria índole 
histórica dos institutos. ; 

Só a redação final e, quem sabe,* 
o tempo poderão nos oferecer a res
posta. ,,;,,' 

* O autor é livre-docente de -Di
reito Administrativo pela U.S.P'." é* 
orocurador do Estado de São Paulo, 


